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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nt1MERO 1,405, DE 21 DE SET:EMBRO DE 1.988 
=-========================================== 

Abre crédito especial de CZS4.000.000,oo 
(quatro mil.hões de cruzados) e dá outras 
providências. 

DR, MIGUEL JOS1: CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Pau.lo, usando de su.as atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio­
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lR. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
na Contadoria Municipal, um crédito especial de CZ$4.000.000,oo -
(quatro milhões de cruzados), destinado a construção de um emiss~ 
rio e estação elevatória para a lagoa de tratamento de esgotos no 

. , . mun1c1p10. 
Artigo 2R. - O valor do presente crédito será coberto 

com os recursos provenientes do convênio assinado com a Secretaria 
de Obras, através do Governo do Estado, no valor de CZ$1.000.000, 
oo (hum milhão de cruzados), do rendiDlento da api,.cação no merca­
do de capital deste recurso e pelo excesso de arr~cadação a se v~ 
rificar no corrente exercício. 

publicação, 

setembro do 

Artigo 3R. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 21 dias do 
ano de 1.988. 

DR. MIGUEL 
PREFEITO MUNICIPAL 

A mes de 

por afixação no local de costume e a Imprensa local. 
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